
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. ZÉ VITOR) 

Altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, para tornar hediondo o 
crime de caça ou tráfico de animais 
silvestres ameaçados de extinção, previsto 
no art. 29, § 4º, I, da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990, para tornar hediondo o crime de caça ou tráfico de animais silvestres 

ameaçados de extinção, previsto no art. 29, § 4º, I, da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1º........................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos os 

seguintes crimes, tentados ou consumados: 

I – genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 

1º de outubro de 1956; 

II – posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, 

previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 

2003;  

III – caça ou tráfico de animais silvestres ameaçados de 

extinção, previsto no art. 29, § 4º, I, da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O comércio ilegal de animais silvestres é a terceira maior 

atividade ilícita do mundo, perdendo apenas para o tráfico de drogas e de 

armas. O Brasil é um dos alvos desse comércio, tendo em vista sua rica 

biodiversidade animal. 

A situação se torna ainda mais preocupante quando se trata de 

espécies ameaçadas de extinção. A gravidade do crime, nesse caso, é 

acentuada em razão de afetar não só os animais diretamente atingidos pela 

conduta, mas toda a espécie. A caça e o tráfico desses animais são atividades 

que contribuem para um crescente processo de desaparecimento. 

Além do sofrimento infligido aos animais e dos prejuízos 

provocados ao meio ambiente, esses delitos causam danos sociais, 

econômicos e até mesmo, sanitários, uma vez que animais introduzidos 

ilegalmente em nosso País podem ser transmissores de diversas zoonoses. A 

segurança também é fortemente afetada, na medida em que tais crimes 

geralmente são praticados por organizações criminosas estruturadas para o 

cometimento de outros tipos de delitos.   

A caça e o tráfico de animais silvestres ameaçados de 

extinção, além de causarem grande aversão e revolta em nossa sociedade, 

representam a porta de entrada para crimes mais graves, merecendo, assim, 

maior reprovação e repressão.  

O descaso das autoridades, a ausência de fiscalização e de 

outros mecanismos eficazes para evitar a prática desses delitos demandam a 

intervenção do Direito Penal no sentido de recrudescer o tratamento 

dispensado aos criminosos. Faz-se necessário, portanto, aprimorar a legislação 

penal no tocante à prevenção e punição das referidas condutas.  

Para tanto, propomos que o crime de caça ou tráfico de 

animais silvestres ameaçados de extinção seja considerado hediondo. 
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Diante dessas razões, tomamos a presente iniciativa, 

esperando contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado ZÉ VITOR 
 

2019-15227 
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